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Assunto: Acórdão 

Fica V. Ex^ notificado, na qualidade de Mandatário dos Recorrido nos termos e para 
os efeitos a seguir mencionados: 

De todo o conteúdo do douto acórdão proferido no processo acima indicado, cuja 
cópia se junta. 

(A presente notificação presume-se feita no 3° dia útil posterior ao do envio - art." 113°, n.° 2. do C. P. 
Penai). 

A Oficial de Justiça, 

Edite Rafael 
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pe 3/14.8YQSTR.S1 

Relator: Souto de Moura 

"Lactogal - Produtos Al imentares , SA", com sede na Rua do C a m p o A legre , n.e 830, 5.e, Porto, 

instaurou ação admin i s t ra t i va c o m u m cont ra a "Au to r i dade da Concor rênc ia " (ADC), com sede na 

Avenida de Berna, n.^ 19, Lisboa, e m que pediu que: 

a) Se reconheça, nos t e r m o s da al . a) do n.^ 2 do art . 37.^ do CPTA, a f o r m a ç ã o de u m ato tác i to de 

de fe r imen to , no p r o c e d i m e n t o admin is t ra t i vo de con t ro l o , da operação de concent ração que 

correu t e r m o s na A u t o r i d a d e da Concorrênc ia , c o m a re ferênc ia CCent 3 1 / 2 0 1 1 Lactogal / 

Renoldy, e o d i re i t o da A u t o r a a concre t izar este negócio ju r íd ico ; 

b) Se condene , nos t e r m o s da a l . c) do n.^ 2 do art . 37.5 do CPTA, a ADC a abster-se de instaurar 

qualquer p r o c e d i m e n t o p rev is to na Lei da Concorrência con t ra a A u t o r a , por imp lemen tação e 

concret ização da o p e r a ç ã o de concen t ração o u a d o t a r q u a l q u e r a t o q u e con t ra r i e , impeça ou 

onere a sua concre t i zação (vide f is . 4 a 58, Vo l . I). 

A Ré, ADC, ao abr igo do d ispos to no ar t . 486.^ do CPC, ex vi do ar t . 42.9 do CPTA, con tes tou a ação 

in te rpos ta , v i ndo a d e f e n d e r , m u i t o em síntese, que o p r o c e d i m e n t o admin is t ra t i vo deve ser 

dec larado e x t i n t o , e que , e m consequênc ia , a presente ação deve ser ju lgada ext in ta por 

inut i l idade s u p e r v e n i e n t e da l ide (vide f is. 547 a 613, Vo l . II). 

No dia 30 -06 -2014 , pe lo 1 . ^ Juízo do Tr ibunal da Concor rênc ia , Regulação e Supervisão, fo i 

p ro fe r ido despacho saneador -sen tença que ju lgou a presente ação admin is t ra t i va improceden te , 

por não p rovada , e que , e m consequênc ia , d e t e r m i n o u a absolv ição da "Au to r i dade da 

Concor rênc ia " de t o d o s os ped idos con t ra si f o rmu lados (vide f ls. 8 7 1 a 905 , Vol l III). 

I ncon fo rmada c o m o t e o r desta decisão, a Au to ra "Lactogal - P rodu tos A l imen ta res , SA" dela veio 

a in te rpor recurso d i r e t o para o Sup remo Tr ibunal de Justiça (vide f ls. 940 a 965) , que af i rma 
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res t r i to a questões exc lus ivamente de d i re i to e que estr iba no d isposto no ar t . 93 .9 , n.9 2, da Lei 
n.9 19 /2012 , de 08-05 (ou a n t e r i o r m e n t e no ar t . 55.9, n.9 2, da Lei n.9 1 8 / 2 0 0 3 , de 11-06) . 

A - FACTOS 

Na decisão recor r ida fo i f ixada a segu in te fac tua l idade : 

"1. No dia 05/08/2011, a A. apresentou junto da AdC uma notificação da operação de concentração, que consistia na 

aquisição da totalidade do capital social da empresa Renoldy. 

2. Em 17/08/2011, na sequência da apresentação da notificação, a R. AdC enviou à A. uma comunicação informando que 

os elementos constantes da mesma se encontravam incompletos face à informação mínima a enviar pela notificante, de 

acordo com o estipulado no Ponto E, parágrafos 23 e 24, do anexo ao Regulamento n° 120/2009. 

3. A A. solicitou duas prorrogações do prazo para a resposta à decisão de não produção de efeitos e pedindo informações 

complementares, pedidos que foram deferidos pela R.. 

4. A A. respondeu ao pedido de informações solicitado, tendo apresentado um formulário de notificação reformulado, 

com data de entrada em 06/10/2011. 

5. A A. enviou à R., em 16/10/2011, às 17:13 iioras, através do Sistema de Notificação Eletrónica de Operações de 

Concentração (SNEOC) um conjunto de informações adicionais, com correções de lapsos de escrita no formulário da 

notificação, dados adicionais sobre a atividade de produção e comercialização de nata (cfr. fls. 1430 a 1434 do processo 

de concentração), tendo ainda apresentado os mesmos elementos por fax nesse mesmo dia 16/10/2011 (às 17:17 horas) 

e em papel, no dia 18/10/2011. 

6. Por fax datado de 17/10/2011, a R. AdC informou a A. do seguinte: 

«tendo sido apresentada notificação correspondente à operação com a referência Ccent. N° 31/2011 - Lactogal/Renoldy 

a 10 de Agosto de 2011, foi subsequente comunicado a V. Exas que os elementos da mesma se revelavam incompletos 

face á informação mínima a enviar pela Notificante, de acordo com o estipulado no Ponto E, parágrafos 23 e 24, do 

Anexo ao Regulamento n° 120/2009, de 17 de março de 2009, relativo ao formulário de notificação de operações de 

concentração de empresas, solicitándose, em conformidade, o envio dos elementos identificados e em falta no prazo de 

10 dias úteis, nos termos e para os efeitos do disposto no n.° 2 do artigo 32° da Lei n° 18/2003, de 11 de junho (Lei da 

Concorrência). 
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A autoridade da Concorrência recepcionou subsequentemente dois pedidos de prorrogação de prazo para a resposta aos 

referidos pedidos, os quais foram deferidos, tendo sido o prazo prorrogado, primeiro por 10 dias úteis a 30 de agosto e, 

sem eguida, por mais 15 dias úteis a 14 de setembro de 2014. 

Foi, a 6 de Outubro de 2011, recepcionada na Autoridade da Concorrência resposta ao pedido de completude do 

Formulário. 

Na sequência da análise desta resposta, verificou-se, contudo, que os elementos constantes da mesma se revelavam 

incompletos face á informação mínima a enviar pela Notificante, nos lermos do Regulamento n^ 120/2009 (...). 

Não obstante, os elementos em falta, relativos aos pontos 4.1 e 4.2 (Delimitação do mercado do Produto e Geográfico 

Relevante), à Subsecção IV da Secção IV (informação Geral relativa aos mercados relevantes) e ao ponto 4.5.3 (principais 

Concorrentes e respetivas quotas de mercado), foram objeto de remessa no dia 16 de outubro, pelo que se vem 

comunicar a V. Exas que a notificação da operação em referência produziu efeitos no dia útil subsequente, 17 de 

Outubro de 2011». 

7. A 18/10/2011, a R. AdC promoveu a publicação do anúncio da notificação da operação de concentração em dois 

jornais de circulação nacional. 

7A. Em 19/10/2011, a R. AdC comunicou à A. que «tendo sido rececionada a comunicação de V. Exas, no processo em 

referência (...) no passado dia 16 de outubro, verificase que a mesma foi remetida de forma incompleta, na versão 

confidencial e, em especial, no respeitante ao ponto 13, pelo que se solicita o envio da versão integral». 

7B. Em 20/10/2011, a A. enviou à R. uma missiva com o seguinte teor: 

«confirmamos que, de facto, na versão PDF do requerimento apresentado pela Lactogal, em 16 de outubro de 2011, o 

parágrafo 13 encontrava-se cortado face à redação original em formato word. 

Nesse sentido (...) juntamos nova versão PDF correspondendo à versão integral do respetivo requerimento». 

7C. Em 16/11/2011, A R. solicitou à A. um conjunto de elementos, tendo esta respondido a este pedido de elementos por 

fax datado de 30/11/2011. 

7D. Em 30/11/2011 e 22/12/2011, A R. solicitou à A. um conjunto de elementos, tendo esta respondido a este pedido de 

elementos por missiva datada de 13/01/2011 (a versão confidencial), e tenda protestado juntar a versão não 

confidencial do documento no prazo de 2 dias, o que viria a efetuar no dia 17/01/2012. 

7E. Em 25/01/2012, a R. enviou à A. uma missiva (fax) a indicar que «a versão confidencial da resposta apenas deu 

entrada a 17 de janeiro de 2011» [2012], «pelo que vem a AdC comunicar que o prazo de instrução do procedimento a 

que se refere o n° 1 do artigo 34° esteve suspenso, nos termos do n° 3 do mesmo artigo, até à receção dos elementos 
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solicitados, acompanhados da fundamentação das confidencialidades indicadas e da versão não id , 

resposta, ou seja, até 17 de janeiro de 2011» [2012]. confidenaal da 

8. No dia 26/01/2012 a AdC emitiu i 

Concorrência. 
' projeto de decisão de passagem a investigação aprofundada 

da Autoridade da 

9. Por missiva datada de 26/01/2012, a A. dirigiu óR.a seguinte mensagem: 

«Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Autoridade da Concorrência, 

A Lactogal Produtos Alimentares S.A., (Lactogal), notificante no processo acima identificado, constata que o prazo para 

adopção de uma decisão expressa no presente procedimento terminou ontem, dia 25 de janeiro de 2012. 

Neste sentido, e nos termos do n° 1 do artigo 35° da Lei da Concorrência, produziu-se o deferimento tácito da operação 

de concentração. 

Na medida em que não foi a Lactogal notificada de um projeto de decisão para efeitos de audiência de interessados, não 

existindo neste momento prazo para a realização da mesma, vem respeitosamente requerer a V: Ex.s informação sobre o 

estado do processo, bem como declaração confirmando o deferimento tácito da operação de concentração». 

10. Em 27 de janeiro de 2012, a A. foi notificada de uma resposta da AdC ao seu pedido de informação sobre o estado do 

processo e de declaração de ocorrência do deferimento tácito, nos termos do qual a AdC questionou a A. sobre a 

fundamentação do seu pedido, mais informando que o processo estava em fase de audiência de interessados. 

11. Em 03/02/2012, a A. respondeu a este pedido, apresentando as razões de facto e de direito subjacente ao seu 

entendimento de que se formou uma decisão tácita de não oposição. 

12. Em 09/02/2012, a A. apresentou, em sede de audiência de interessados, observações ao projeto de decisão 

reiterando a formação de um ato de deferimento tácito e solicitando a declaração do mesmo. 

13. Em 09/02/2012 a R. notificou a A. da decisão de passagem a investigação aprofundada, nos termos da alínea c) do 
n° 1 do artigo 35° da Lei da Concorrência. 

U.A ora A instaurou ação administrativa especial contra a R., pedindo a anulabilidade do ato referido no námero 13 

açao que vina a dar origem ao Processo n° 26/12.1Y0STR, 

Supervisão e que foi extinto, por decisão de 09/10/2012, 

art°286°, al. e), do Cód. Proc. Civil. 

que correu termos no Tribunal da Concorrência, Regulaç 

por inutilidade superveniente da lide, nos termos do dispost, 

ao e 

o no 

15. Em 03/04/2012, a R. dirigiu à A. o pedido de 

dias para responder. 
mais um conjunto de elementos, tendo sido concedido um prazo de 10 
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16. Em 17/04/2012, a A. dirigiu à R. uma missiva, com o seguinte teor: 

«.Assunto: Ccet N° 31/2011 - Lactogal/Renoldy - desistência do procedimento (...) 

A Lactogal Produtos Alimentares, S.A., notificante no procedimento de controlo de concentrações acima identificado, 

vem respeitosamente, nos termos do artigo lios do Código do Procedimento Administrativo, desistir do procedimento 

em curso, nos seguintes termos: 

Como consta do processo, a Lactogal entende que se formou um acto de deferimento tácito da operação de 

concentração no dia 25 de Janeiro de 2012, por decurso do prazo de instrução de primeira fase, sem que tenha sido 

proferida por essa autoridade uma decisão expressa sobre a concentração notificada. 

A Lactogal solicitou à Autoridade da Concorrência que declarasse o deferimento tácito da operação de concentração 

logo no dia seguinte, 26 de janeiro de 2012. 

Enviou a Autoridade da Concorrência um projeto de decisão de passagem a investigação aprofundada no dia 26 de 

Janeiro de 2012. 

Em resposta, a Lactogal apresentou observações a esse projeto de decisão, em 9 de Fevereiro de 2012, insistindo que se 

formou um acto de deferimento tácito e requerendo a sua declaração pela Autoridade da Concorrência. 

Defendendo posição divergente, a Autoridade da Concorrência sustentou ter inexistindo um acto de deferimento tácito e 

deliberou a passagem a investigação aprofundada nesse próprio dia, 09 de Fevereiro de 2012, tendo a decisão sido 

notificada no dia 10 de Fevereiro. 

A Lactogal e a Autoridade da Concorrência divergem assim quanto a uma questão técnico-jurídica fundamental (...) 

Considerando esta factualidade e considerando que a Notificante entende inclusivamente que se terá formado um ato 

de deferimento tácito em momento anterior à decisão de passagem a investigação aprofundada, em divergência com a 

Autoridade da Concorrência, que decidiu prosseguir paro segunda fase do procedimento, a Lactogal vem 

respeitosamente, nos termos do art° 110° do Código do Procedimento Administrativo, desistir do procedimento de 

controlo de concentrações ainda em curso para que o mesmo termine.» 

17. A R., em 26/04/2012, deliberou então: 

«Decisão da autoridade da concorrência de arquivamento - Processo Ccent.31/2011 -

Lactogal/Renoldy 

1. A 5 de Agosto de 2011, com produção de efeitos a 17 de outubro de 2011, foi notificada à Autoridade da 

Concorrência, nos lermos dos arts. 9^ e 31° da Lei n° 18/2003, de 11 de junho (doravante Lei da Concorrência), uma 

operação de concentração que consiste na aquisição da Renoldy - Produção e Comercialização de Leite e produtos 

Lácteos, S.A. ("Renoldy") pela Lactogal Produtos Alimentares, S.A., ("Lactogal"). 

(...) 

4. A 20 de Abril de 2012, a Notificante apresentou um requerimento vinculativo de desistência do procedimento acima 

referido, nos lermos do art. 110° do Código do Procedimento Administrativo, cx vi art. 30°da Lei da Concorrência. 

5. Nestes termos, e em face do requerimento apresentado pela Lactogal, o Conselho da Autoridade da Concorrência, no 

uso da competência que lhe é conferida (...) declara extinto o procedimento correspondente à análise da operação de 
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Ccent. N9 31/2011 -Lactogal/Renoldy, nos termos 

art.B30°da Lei da Concorrência»." 
do art. 110° do Código do Procedimento Administrativo 

aplicável ex i 

B - R E C U R S O 

A reco r ren te "LACTOGAL - P rodu tos A l imenta res , SA" t e r m i n a o recurso i n te rpos to com a 

f o rmu lação das segu in tes conclusões (vide fls. 952 a 965): 

"A. o presente recurso jurisdicional vem interposto de um segmento em particular do saneador-sentença, datado 

de 30 de Junho de 2014, proferida pelo 1.° Juízo do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, que 

julgou improcedente a acção administrativa oportunamente intentada pela Recorrente contra a Recorrida 

(Processo n°3/14.8YQSTR); 

B. 
Em concreto, a Recorrente vem reagir da apreciação e do julgamento efectuado 

a qualificação do requerimento de desistência do procedimento 

(ii) quanto ao efeito jurídico daí resultante; 

pelo Tribunal a quo (i) quanto 

administrativo apresentado pela Recorrente e 

C. 
Em primeiro lugar, o Tribunal a quo interpretou erroneamente o sentido e o alcance do requerimento de 

desistência apresentado pelo Recorrente ao abrigo do artigo 110°, nB i do CPA, pois, contrariamente ao que 

resulta da decisão recorrida, a Recorrente não desistiu, nem renunciou ao direito a concretizar a operação de 

concentração aqui relevante, tendo, bem diferentemente, desistido, tão-somente, da continuação de um 

procedimento administrativo que, nos termos do disposto no artigo 106° do CPA, já se encontrava 

materialmente extinto; 

D. 
Tal extinção já tinha ocorrido, dado que, conforme demonstrado em sede de petição inicial, para a qual se 

remete, no momento em que o requerimento de desistência foi apresentado junto da Recorrida, já se havia 

formado acto tácito de não oposição à operação de concentração; 

A prova cabal de que o que ocorreu foi uma desistência do procedimento (e não mais do que isso) encontrase 

no teor do próprio requerimento de desistência, tendo a Recorrente, nesse mesmo documento, asseverado, por 

mais do que uma vez, que se havia formado acto tácito (tendo a intervenção da Recorrente no procedimento, 

depois dessa data, acontecido sob reservo) e que por essa razão se encontrava a desistir da procedimento, 

o mesmo se ter tornado desnecessário para o efeito pretendido pela Recorrente; 
por 
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K. 

Nada impedia, portanto, a Recorrente de obstar à continuação da tramitação procedimental imposta pela 

Recorrida depois da formação de decisão tácita de não oposição à concentração (ocorrida em 25 de Janeiro de 

2012), tanto mais que a Recorrida insistia em peticionar à Recorrente inúmeros elementos documentais, 

originando, com esse comportamento, sérios constrangimentos ao seu agir diário e sujeitando-a à aplicação de 

pesadas sanções contra-ordenacionais; 

Ao ter decidido de modo diferente do que se explanou nas conclusões anteriores, o Tribunal a quo errou na 

qualificação jurídica atribuída ao requerimento de desistência apresentado, devendo tal vício de julgamento 

conduzir à revogação da decisão recorrida, no segmento supra identificado; 

Em segundo lugar, o Tribunal a quo atribuiu ao requerimento de desistência efectivamente apresentado no 

respectivo procedimento administrativo um efeito jurídico que não decorre do lei, tendo, com essa actuação, 

preterido, de modo flagrante, o preceituado nos artigos 106s do CPA e 35s, nS4 da Lei da Concorrência; 

Com efeito, diferentemente do que se pode ler na sentença recorrida, da apresentação desse requerimento de 

desistência não resulta qualquer efeito impeditivo da análise da questão de fundo que separa a Recorrente e a 

Recorrida (atinente à formação (ou não) de deferimento tácito), justamente porque desse requerimento não 

deriva, pura e simplesmente, qualquer desistência ou renúncia ao direito em causa, conforme supra exposto; 

O único efeito jurídico decorrente do requerimento de desistência apresentado pela Recorrente consistiu no 

terminus prático de um procedimento que, como se mencionou, a Recorrida insistia em querer prolongar, 

quando, na verdade e em rigor jurídico, já se encontrava extinto; 

Ao desistir do procedimento, a Recorrente não manifestou "a sua vontade de dar sem efeito o procedimento 

que iniciou, retirando-lhe qualquer efeito útil", pela simples razão de que, na data em que apresentou esse 

requerimento (17 de Abril de 2012), já se encontrava formada decisão tácita de não oposição à operação de 

concentração (ocorrida, reitera-se, em 25 de Janeiro de 2012); 

Não há qualquer contradição no comportamento da Recorrente, pois quando desistiu do procedimento já se 

havia formado uma decisão tácita de não oposição à concentração, sendo completamente errada a asserção 

segundo a qual "arquivando-se o procedimento administrativo por desistência do particular, é como se este 

nunca tivesse existido, não se podendo retirar o efeito útil pretendido pela A": é assim em procedimentos 

administrativos em que não se tenha formado, de modo expresso ou tácito, decisão de deferimento da 

pretensão do particular, mas não em procedimentos, como o presente, em que já existia, à data da desistência, 

uma decisão de não oposição à concentração; 
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Ao decidir nos termos enunciados, o Tribunal a 

estabelecido nos artigos 106.° do CPA e 35.°, n.°4 

pelo Tribunal ad quem; 

quo errou, preterindo o quadro jurídico aplicável (em especial, o 

da Lei da Concorrência), devendo tal decisório ser revogado 

O. 

P. 

Por fim, solicitase ao presente Tribunal ad quem que, nesta sede, aprecie e julgue a questão de saber se se 

formou (ou não) uma decisão tácita de não oposição à operação de concentração de empresas aqui relevante. 

Assim o impõem razões ligadas à estreita conexão que tal temática apresenta com as questões a decidir nestes 

autos, mas também o disposto no artigo 149B, ns 3 do CPTA e o próprio princípio da tutela jurisdicional 

efectiva, constitucional e legalmente consagrado (cfr. os artigos 203 da Constituição e 2^ do CPTA), na 

dimensão subjectiva relativa ao direito à obtenção de uma decisão em prazo razoável. 

Deverá assim ser decidido, atendendo ao exposto na Petição Inicial apresentada pela Recorrente, que o 

referido acto tácito se formou, uma vez que a Autoridade da Concorrência não se pronunciou no prazo de 

trinta dias previsto no artigo 343, nS i da Lei n.° 18/2003, valendo essa ausência de pronúncia como decisão de 

não oposição, nos termos do artigo 353, n3 4 da mesma Lei, e que, em razão desse acto tácito, se constituiu na 

esfera jurídica da Recorrente o direito de concretizar a operação de concentração em causa no presente 

processo." 

A reco r ren te "LACTOGAL - P rodu tos A l imen ta res , SA" t e r m i n o u o recurso i n te rpos to com a 

dedução d o ped ido para que seja revogada a decisão pro fer ida a 30 -06 -2014 pe lo Tr ibunal da 

Concor rênc ia , Regulação e Superv isão e para que seja subst i tu ída po r ou t ra que ju lgue a ação 

admin is t ra t i va o p o r t u n a m e n t e i n ten tada t o t a l m e n t e p roceden te po r p rovada . 

2. A recor r ida "AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA" ap resen tou cont ra-a legações que t e rm ina com 

a f o rmu lação das seguintes conc lusões (vide f ls. 9 7 1 a 989 ) : 

"A. O Saneador Sentença de 30.6.2014 recorrido ft 

motivo pelo qual deve ser mantido. 
ez uma carreta interpretação e aplicação da lei aos factos. 

„ os éditos da desistência do requerimento de notificação de uma operação de concentração. Ou 

seja, a materia defacto assente não é posta em causa. 
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Prescreve o nS 3 do artigo 149.° do CPTA ex vi n.° 1 do artigo 151.° do CPTA, que «aos factos materiais fixados 

pelo tribunal recorrido, o tribunal de revista aplica definitivamente o regime jurídico que julgue adequado». 

A censura que é dirigida ao Saneador Sentença de 30.6.2014 respeita ao juízo de improcedência do 

deferimento tácito, não porque existe erro de julgamento que implique alguma nulidade (que não alega) e, 

consequentemente, determine a revogação do Saneador Sentença de 30.6.2014, somente porque o juiz a quo 

entendeu que a desistência da Recorrente, retirou o efeito útil do seu pedido. 

E. Efetivamente, a desistência do procedimento que ocorreu antes de proferida uma decisão final sobre o mesmo, 

implica a renúncia implícita aos eventuais direitos decorrentes daquele mesmo procedimento, nos termos do 

artigo 110.° do CPA. O processo não se encontrava extinto (porque não se tinha formado o alegado 

deferimento tácito, em 25 de janeiro de 2012). 

F. A Recorrente continuou a participar ativamente no procedimento após a notificação de 26 de janeiro de 2012 

do projeto de decisão de passagem a investigação aprofundada, nos termos do artigo 37.° e 38.° da Lei n.° 

18/2003, conforme resultam dos factos provados no Saneador Sentença de 30.6.2014 - 12, 15 e 16 -, o que 

salvo melhor opinião, revela a intenção de se manter no procedimento aceitándolos atos praticados, nos 

termos don.°4 do artigo 53. ° do CPA. 

G. A A. ora Recorrente manifestou de forma livre e sem reservas a sua vontade de dar sem efeito o procedimento 

que iniciou, tendose mantido no mesmo de forma ativa até esse momento, pelo que deverá improceder, no 

tocante a esta parte, o invocado erro de julgamento. A Recorrente aceitou continuar no procedimento e, 

somente, em 17 de abril de 2014, desistiu do procedimento, nos termos dos artigos 110.°. 

H. A desistência, nos termos do artigo 110.° do CPA, como resulta no Saneador Sentença de 30.6.2014, implica a 

desistência do requerimento de notificação de uma operação de concentração obrigatória, nos termos dos 

artigos 9.° e 31.° da Lei n.° 18/2003, e todos os atos expressos (ou tácitos, o que se coloca, por exercício de 

raciocínio mas sem conceder) que o integram. 

I. É incongruente com a pretensão inicial formulada pela Recorrente a sua participação ativa após a Decisão de 

Passagem a Investigação Aprofundada, no decurso da audiência de interessados, nos termos do artigo 38.° da 

Lei n.° 18/2003, como assente no Saneador Sentença de 30.6.2014, nos termos do n.°4do 53.° do CPA. 

•J. Finalmente, não pode ser conhecida e decidida pelo Tribunal ad quem o, agora, invocado reconhecimento do 

deferimento tácito, uma vez que o Saneador Sentença de 30.6.2014 recorrido não se pronunciou sobre tal 

questão e nem o podia fazer, nos termos do artigo 608. ° do CPC, ex vi artigo l.°do CPTA. 
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Em conclusão, o Saneador Sentença de 30.6.2014 que julgou improcedente a pretensão da A., ora Recorrente, 
por não provada e absolveu a AdC do pedido, deve ser mantido, porque não padece de erro de julgamento. 

A aceitação, da Decisão de Passagem a Investigação Aprofundada, pois, participou na audiência de 

interessados, nos termos do artigo 38. ° da Lei n. ° 18/2003, preclude o reconhecimento do efeito jurídico de um 

pretenso deferimento tácito de realização de uma operação de concentração, não obstante a "reserva", nos 

termos don.°4 do artigo 53. ° do CPA. 

Do exposto, nem à luz do artigo 149. ° do CPTA e nem à luz dos números 1 e 5 do artigo 20. ° da CRP, se poderá 

arrimar a razão da recorrente quanto à necessidade de decisão de mérito pelo Venerando Tribunal em 

benefício do princípio da tutela jurisdicional efectiva. 

Caso assim não se considere, o que se coloca por dever de patrocínio sem conceder, verificase que da matéria 

de facto assente no Saneador Sentença de 30.6.2014, que está definitivamente decidida, a questão do 

produção de efeitos da notificação completa em 20.10.2011, nos termos dos artigos 8.°, 9.° e n.° 1 do artigo 

34.°da Lein.° 18/2003. 

Assim, no termo da audiência de interessados e até à tomada da decisão de passagem a Investigação 

aprofundada, não tinha ainda decorrido o prazo de 30 dias úteis previsto, nos termos conjugados do n.° 1 do 

artigo 34. ° e do artigo 35. ° da Lei n. ° 18/2003 e artigo 72. ° do CPA ex vi artigo 30 da Lei n. ° 18/2003, não se 

tendo, portanto, operado qualquer deferimento tácito como advogado pela A., ora Recorrente. 

Pelas razões supra expostas e melhor desenvolvidas quanto à forma de contagem dos prazos em sede de 

controlo de operações de concentração explanadas na Contestação da AdC (para as quais se remete por razões 

de economia e celeridade processual), o pedido da A. deve ser julgado improcedente por não provado pois não 

se verificou o deferimento tácito." 

A f ina l izar as cont ra-a legações, a "AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA" sustenta que deve ser 

negado p r o v i m e n t o ao recurso e que deve ser c o n f i r m a d o o saneador -sentença p ro fe r i do e m 30-

06 -2014 pe lo T r ibuna l da Concor rênc ia , Regulação e Superv isão o u , caso assim não se en tenda , 

deve ser j u l g a d o i m p r o c e d e n t e o ped ido de r e c o n h e c i m e n t o do d e f e r i m e n t o tác i to . 

3. A Senhora Procuradora-Gera l Ad jun ta deste Sup remo Tr ibuna l de Justiça, ao abr igo do d isposto 

no ar t . 146.5 do CPTA, e m i t i u parecer nos seguintes t e r m o s (vide f is. 1000 a 1009) : 
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"(...) 2. Importa salientar o que foi decidido no acórdão recorrido proferido no Tribunal da Concorrência em 30/06/2014 

para nos podermos pronunciar sobre o recurso dele interposto. 

2.1. Independentemente das varias questões suscitadas,- no recurso interposto da decisão da Autoridade da 

Concorrência, pela Lactogal - Produtos Alimentares, S.A. o tribunal da Concorrência só se pronunciou /decidiu 

expressamente sobre uma questão prévia - o efeito da desistência de queixa que a Autora havia apresentado à Ré 

deixando por resolver a questão de saber se havia ou não ausência de decisão no prazo, previsto no art.^ 35 da Lei da 

Concorrência para poder valer ou não como decisão de não oposição à operação de concentração como a Autora 

pretendia. 

A acção proposta pela Autora foi julgada não procedente, por não provada e, em consequência, foi absolvida a Ré, 

Autoridade da Concorrência dos pedidos, porque a A. ao desistir do procedimento de concentração, manifestou a sua 

vontade de dar sem efeito o procedimento que havia iniciado, retirando-lhe qualquer efeito útil. 

E a verificação/constatação da sua desistência àquele procedimento foi o fundamento que o tribunal/recorrido 

apresentou para não conhecer o eventual deferimento tácito defendido pela Autora. 

Daqui decorre que no recurso interposto pela Lactogal só pode ser impugnada a verificação/existência da desistência de 

procedimento e as consequências nele decorrentes, tal como aliás também é proposto pela R. na sua suas conclusões. 

2.2. A Autora/recorrente nas suas conclusões constitui como objecto de apreciação no recurso e, em primeiro lugar, o 

efeito que produziu a desistência, por parte da Autora do procedimento de controle de concentrações. 

Com efeito e conforme resulta dos factos provados, em 17 de Abril de 2012, a Autora, Lactogal Produtos Alimentares, 

S.A. dirigiu a Ré, Autoridade da Concorrência, uma missiva na qual declarava desistir do procedimento de concentrações 

acima identificado, nos termos do art. 110.s do Código de Procedimento Administrativo, [f. 16]. 

Tal procedimento, iniciouse com a apresentação pela Autora no dia 5 de Agosto de 2001, junta da R. [autoridade da 

concorrência] de uma notificação da operação de concentração, que consistia na aquisição da totalidade do capital 

social da empresa Renoldy [facto provado IJ. 

Entende a autora que quando desistiu do procedimento de concentração já se teria " fo rmado acto tácito de não 

oposição à operação de concentração, tendo assim somente "desistido da continuação de um procedimento 

administrat ivo de base que já se t inha ext inguido (mater ialmente) com a formação do acto tác i to" . 

Não nos parece que se possa acolher a posição defendida pela autora. 

Com efeito, estabelece o art. llO.s do Código do Procedimento Administrativo que <(1- os interessados podem, 

mediante requer imento escri to, desistir do procedimento ou de alguns dos pedidos formulados, bem como renunciar 

aos seus direitos ou interesses legalmente protegidos, salvo nos casos previstos na lei. 2- A desistência ou renúncia dos 

interessados não prejudica a continuação do procedimento, se a administração entender que o interesse público assim 

o exige.» 

Assim, a desistência num procedimento de que trata o art? 110.s do Código de Procedimento Administrativo, representa, 

na prática, a desistência de um pedido ou requerimento, como seu acto contrário. O particular apenas pode desistir do 

que requereu, pois só o requerimento lhe pertence. Em certos casos, essa desistência leva ao fim do procedimento. Mas 
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se o procedimento não foi por si desencadeado, mas pela Administração, ele não pode desistir, por nesse caso a 

desistência não estar na sua disponibilidade. 

Mas uma vez que a desistência só extingue o direito à decisão no procedimento a que se reporta, o agente poderá 

sempre despoletar a abertura de novos procedimentos, caso haja desistido de outros anteriores com o mesmo objecto (e 

fundamentos), não havendo quaisquer limitações a que assim faça (António Francisco de Sousa, "Código de 

Procedimento Administrat ivo, anotado e comentado, quidjuris sociedade edi tora, 2010, pág. 331). 

Ora, entendemos como também defende a R. (autoridade da concorrência), e foi decidido pelo tribunal/recorrido, que a 

A. ao desistir do procedimento de autorização para a realização de uma operação de concentração, uma vez que esta 

ainda não tinha terminado, desistiu de todos os actos e formalidades praticados no mesmo procedimento, bem como 

todos os seus efeitos. 

E ainda porque não havia sido aceite que o acto tácito de não oposição pretendido pela Autora se tinha concretizado. 

O requerimento de desistência apresentado pela Autora apenas visou que o procedimento de controle deixasse de 

produzir os seus efeitos úteis, uma vez que o procedimento administrativo não se encontrava ainda extinto. 

Assim, e perante a desistência apresentada pela Autora do procedimento de concentração, a R. determinou o seu 

arquivamento, pelo que entendemos que a questão do deferimento tácito da operação de concentração ficou 
prejudicada. 

Este entendimento foi o sufragado na douta sentença recorrida da qual consta que "o particular, ao desistir do 

procedimento, manifesta a sua vontade de dar sem efeito o procedimento que inic iou, ret i rando-lhe qualquer efei to 

út i l . É absolutamente cont rad i tór io , por tanto, que o particular, por uma banda, manifeste uma posição em que se 

pretende ret irar qualquer efei to út i l ao procedimento e, por outra banda, pretende dele extrair u m acto administrativo 

táci to. No fundo, arquivando-se o procedimento administrat ivo por desistência do particular, é como se este nunca 

tivesse existido, não se podendo ret irar o efeito útil pretendido pela A.. E por isso, que o t r ibunal não aceitou a posição 

da A. Logo à partida entendemos que não será possível conceder o d i re i to pretendido pela A., no sentido de se 

considerar fo rmado um acto táci to de não oposição à operação de concentração, atendendo à desistência desse 

procedimento." 

2.3 A segunda questão suscitada pela Autora no seu recurso préndese com a questão de saber se ocorreu a formação de 

acto tácito de deferimento do procedimento administrativo de controlo de concentração, pelo que assistia à A. o direito 

de concretizar esse negócio jurídico. 

Parece-nos, tal como atrás já referimos que não pode ser objecto do recurso a eventual formação de acto tácito de 

deferimento do procedimento administrativo de controle de concentração, por que a mesma não foi objecto de decisão 

pelo tribunal. 

Ainda que hipoteticamente pudesse vir a ser apreciada esta questão nada teríamos a acrescentar à posição defendida 

pela R. na sua resposta, uma vez que o recurso interposto se terá de restringir àquela questão de direito. 

Com efeito, e subscrevendo as contra-alegações da recorrente verificase que: "(i) A operação de concentração em 

referência fo i notif icada de modo completo no dia 20 de outubro de 2011 [n.o 1 do art igo 34." da Lei n.o 18/2003]-

Facto 7.° A e B; (ii) O prazo previsto no iniciou-se, em consonância no dia 21 de ou tub ro [art igo 32.° e n.s 3 do artigo 34.° 
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e da Lei n.5 18/2003] ; (iii) O referido prazo esteve suspenso [números 2 e 3 do art igo 34.° da Lei n.s 18/2003] desde o dia 

17 de novembro de 2011 até ao dia 17 de janeiro de 2012, para resposta ao pedido de elementos da AdC de forma 

completa - Factos 7C e 70; (iv) No dia 26 de janeiro de 2012, a AdC emit iu projeto de decisão de passagem a 

investigação aprofundada - Facto 8; (v) O prazo esteve novamente suspenso entre, o dia 27 de janeiro e o dia 9 de 

fevereiro [n.s 4 do art igo 38.° da Lei n.s 18/2003], data do te rmo para recepção das observações e m sede de audiência 

de interessados e da decisão da AdC de passagem a Investigação aprofundada - Facto 10 a 13; (vi) Na sequência da 

decisão de passagem a investigação aprofundada, fo i desenvolvido Um conjunto de diligências instrutórias" tendo em 

vista, subsequentemente à audiência de interessados, a decisão f inal [art igo 37.° da Lei n.s 18/2003] ; (vii) A Recorrente 

participou act ivamente no procedimento, respondendo mesmo à audiência de interessados [art igo 38.° da Lei n.s 

18/2003 e n.s 4 do art igo 53.° do CPA] - Facto 12; (viii) A Recorrente veio desistir do procedimento em 17 de abril de 

2012 [n.s 1 do art igo 110.° do CPA ex vi art igo 30.° da Lei n.s 18/2003] - Facto 16; (ix) A AdC profer iu decisão final de 

desistência do procedimento administrat ivo ao abrigo do disposto no n.s 2 do art igo 110° do CPA, aplicável ex vi artigo 

30° da Lei n.s 18/2003 - Facto n.s 17. " 

Na matéria de facto do Saneador Sentença de 30.6.2014 já constava que o prazo de 30 dias (úteis) sobre a notificação 

para a tomada de uma decisão, ressalvados os períodos de suspensão, ainda não tinha ocorrido e, consequentemente, 

não tinha deferimento tácito, nos termos conjugados do n.s 1 do art. 34. ° e do art. 35. ° da Lei n.s 18/2003 e art. 72. ° do 

CPA ex vi art: 30 da Lei n.s 18/2003. 

Assim e por tudo isto somos de parecer que deve ser negado provimento ao recurso interposto pela Lactogal, Produtos 

Alimentares, S.A. e confirmado o douto acórdão recorrido, por não haver violação do disposto no art. 106.s do CPTA e 

art. 35.s n.s 4 da Lei da Concorrência." 

4. Not i f icadas as par tes para , que rendo , r esponde rem ao parecer e m i t i d o pela Senhora 

Procuradora-Gera l A d j u n t a , a m b a s o f i ze ram d e n t r o do prazo legal . 

A Au to ra "Lactogal - P rodu tos A l imen ta res , SA" ve io de fender , m u i t o e m síntese, que o parecer 

do M P deve ser d e s e n t r a n h a d o dos au tos , po rque l ega lmen te inadmissíve l , e m face da 

de l im i tação ob jec t i va do d i re i t o de pronúnc ia cons tan te do a r t . 146.9 , n.^ 1 , do CPTA. Acresce que 

não des is t iu n e m r e n u n c i o u ao d i re i t o a concre t izar a operação de concen t ração e m causa, pelo 

que deve ser revogada a decisão p ro fe r ida em 30-06-2014 pe lo Tr ibuna l da Concorrência, 

Regulação e Superv isão (vide f is . 1013 a 1013 a 1018) . 

A Recorr ida " A u t o r i d a d e da Concor rênc ia " , t a m b é m m u i t o e m síntese, ve io rea f i rmar que deve ser 

negado p r o v i m e n t o ao recurso i n te rpos to e que deve ser c o n f i r m a d o o saneador-sentença 

p ro fe r ido peio t r i buna l de 1.5 instância (vide f is. 1022 a 1025) . 

5. Co lh idos os v is tos, c u m p r e dec id i r . 
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C-APRECIAÇÃO: 

1. Competência da 5.sSprrfíg Criminal dr, ^TI 
para a apreciação dn rpriir<:n 

Do e n q u a d r a m e n t o da ques tão , p e n d e n t e de recurso, resul ta inequ ívoco que o ob je to do 

p resente processo não t e m na tu reza pena l , p o r q u e não está e m causa a prát ica de qua lquer 

in f ração c r im ina l o u con t rao rdenac iona l a que tenha sido apl icada ou impos ta uma pena (de mu l ta 

ou de pr isão) , ou uma co ima , po r par te de uma au to r i dade jud ic ia l o u de u m a au to r idade 

admin is t ra t i va . 

Trata-se de u m a ação que se enquad ra no â m b i t o dos poderes de natureza admin is t ra t i va da ADC, 

e m que se d iscute a even tua l f o r m a ç ã o de um ato tác i to de não opos ição à operação de 

concent ração e n t r e as empresas "Lactogal - P rodu tos A l imen ta res , SA" e "Reno ldy - Produção e 

Comerc ia l ização de Leite e de P rodu tos Lácteos, SA". 

A A u t o r a "Lac toga l - P rodu tos A l imen ta res , SA" veio i n te rpo r recurso para o S u p r e m o Tr ibuna l de 

Justiça ao abr igo d ispos to no a r t . 93 .9 , n.9 2, da Lei n.9 19 /2012 , de 08-05 o u no ar t . 55.9, n.9 2, da 

an te r i o r Lei n.9 1 8 / 2 0 0 3 , de 11-06. Estes dois d ip lomas respe i tam ao reg ime jur íd ico da 

concor rênc ia , sendo o p r i m e i r o o a t u a l m e n t e e m v igor e o segundo o v igen te à data da 

comun icação da p re tend ida ope ração de concent ração de empresas o ra e m re fe rênc ia . 

Estes p rece i tos encon t ram-se inser idos na secção re fe ren te aos "Procedimentos administrativos" 

(o art . 93.9 encon t ra -se inser ido na Secção II do capí tu lo IX (anteced ida da Secção I, sob a epígrafe 

"Processos Contraordenacionais"). 

Por seu t u r n o , a r t . 55.9 da Lei 1 8 / 2 0 0 3 encont rava-se inser ido na Secção II do Capítulo V 

(preced ida da Secção I, ep ig ra fada "Processos Contra-ordenacionais"), estabelecendo-se , em 

ambos, que das decisões judiciais proferidas nas ações administrat ivas relat ivas ao regime da 

concorrência se recorre d i retamente para o Supremo Tribunal de Justiça, quando respei tem, em 

exclusivo, a questões de direito. 

De aco rdo c o m o d ispos to no n.9 1 do ar t . 54.9 da Lei da Organização do Sistema Judiciár io, 

aprovada pela Lei 6 2 / 2 0 1 3 , de 26 -08 , c o m p e t e às secções c r im ina is do S u p r e m o Tr ibuna l de 

Justiça p r o c e d e r ao j u l g a m e n t o das causas de natureza pena l . 
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Todavia, o n.5 2 do a r t . 54.5 da Lei 6 2 / 2 0 1 3 , de 26-08, veio es tabe lecer que as causas refer idas nos 

arts. 111.5, 113.9 e 128.5 da Lei de Organização do Sistema Judic iár io (ou seja, as causas que se 

p rendam com questões re lat ivas à p rop r iedade in te lec tua l , ao d i re i t o m a r í t i m o e ao comérc io) são 

sempre d is t r ibuídas à mesma secção cível, enquanto as causas referidas no art. 112.9 deste 

diploma (ou s e j a , as causas que integram a esfera de competência do Tribunal da Concorrência, 

da Regulação e da Supervisão) são sempre distribuídas à m e s m a secção cr iminal . 

Por tan to , depo is de dizer que as causas de natureza penal são ju lgadas pelas secções cr iminais do 

STJ, o n5 2 do p rece i to c i tado (ar t . 545 da Lei 62 /3013 ) a t r ibu i u m acrésc imo de competênc ia , 

sempre à mesma secção c r im ina i do STJ que t i ver sido des ignada, para j u l g a m e n t o das causas 

refer idas no ar t . 1125. E não faz qua lque r restr ição. 

M u i t o embora não de ixe de causar perp lex idade a solução legal e n c o n t r a d a , a tendendo , desde 

logo, à natureza das maté r ias e m causa, af igura-se incontes táve l que o legis lador p re tendeu 

a t r ibu i r , a uma das Secções Cr iminais do Supremo Tr ibuna l de Just iça, competênc ia para a 

apreciação de t odos os recursos judic ia is o r iundos do Tr ibuna l da Concor rênc ia , Regulação e 

Supervisão, que r os que d igam respe i to a i l ícitos de mera o rdenação social (vide n.° 1 do ar t . 112.5 

da Lei 62 /2013 ) , q u e r inclusive os que d igam respe i to a ações admin is t ra t i vas re ferentes ao 

d e n o m i n a d o reg ime ju r íd ico da concor rênc ia (vide n.- 2 do c i tado ar t . 112.5 da Lei 62 /2013 ) . 

Já se v iu que o ar t . 93 .5 , n.5 2, da Lei n.5 19 /2012 , de 08-05 ou no ar t . 55.5, n.5 2, da anter io r Lei 

n.5 18 /2003 , de 11-06, es tabe lecem que das decisões jud ic ia is p ro fe r idas nas ações 

admin is t ra t i vas , re lat ivas ao reg ime da concor rênc ia , se recor re d i r e t a m e n t e para o Supremo 

Tr ibuna l de Justiça, q u a n d o r e s p e i t e m , e m exclusivo, a questões de d i re i t o . 

Daqui se ret i ra que o legis lador quis afastar a jur isd ição admin is t ra t i va da f iscal ização das decisões 

da au to r i dade da concor rênc ia , apesar de ser u m órgão adm in i s t r a t i vo , e m coerênc ia , aliás, com a 

in tegração do Tr ibuna l da Concor rênc ia nos t r ibuna is jud ic ia is . Ao m e s m o t e m p o , aqueles 

no rmat i vos não se p r o n u n c i a m sobre a d is t r ibu ição in terna de c o m p e t ê n c i a , no STJ, tarefa que 

assim f icou en t regue ao n.s 2 do ar t . 54.9, da Lei 6 2 / 2 0 1 3 , de 26-08 (Lei de Organização do 

Sistema Judic iár io) . 

Note-se que, an tes des ta , a Lei de Organização e Func ionamen to dos Tr ibuna is Judiciais (Lei 52 /08 

de 28-08) , no seu ar t . 429 re la t i vo à "Especial ização das Secções" do STJ, depo is de re i terar a regra 

segundo a qua l "As secções cíveis j u l g a m as causas que não es te jam a t r ibu ídas a ou t ras secções" 
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mandava distribuir sempre à mesma secção cível as causas referidas nos arts. 12ie e 122^, ou seja 

as da competência dos "Juízos de Comércio" e "Juízos de Propriedade Intelectual". 

Com o DL 295/2011, de 13-10, foi introduzido o art. 1229-A que contemplava os "Juízos da 

Concorrência, Regulação e Supervisão", mas, curiosamente, o art. 42? referido ficou intacto. Daí 

que os recursos das decisões destes Juízos tivessem que ser encaminhados, no tocante ao STJ, 

para uma sua secção cível, por força da norma regra de competência subsidiária, do n^ 1 do dito 

art. 429. 

O n^ 2 do art. 54.9, da Lei 62/2013, de 26-08 quis claramente alterar este estado de coisas, 

atribuindo competência à mesma secção criminal do STJ, para as decisões em recurso direto de 

matéria de direito, do sucessor dos Juízos assinalados, e que foi o Tribunal da Concorrência 

Regulação e Supervisão. Consta da Proposta de lei 114/XII, do Governo PSD/CDS-PP, a alteração 

do dito art. 549, votada na especialidade em Comissão, a 18, 19 e 26 de junho de 2013, por todos 

os partidos e só com a abstenção do PS. 

Quando o art. 54^ n^ 2 da Lei de Organização do Sistema Judiciário fala em distribuição, sempre à 

mesma secção criminal, das "cõusos referidas no artigo 1129" não pode estar a querer referir-se 

exclusivamente a matéria crime ou contraordenacionai. No primeiro caso, a competência já 

advinha do n9 1 do art. 549: "as secções criminais julgam as causas de natureza penal". Quanto 

aos recursos em matéria contraordenacionai são para a Relação, e ficamo-nos por aí, nos termos 

do art. 899 n9 i , da Lei da Concorrência (Lei 19/2012, de 08-05). 

Este preceito trata dos recursos em matéria contraordenacionai, integrado no Capítulo IX, 

epigrafado "Recursos Judiciais", e Secção I- "Processos Contraordenacionais", e diz: "Dos 

sentenças e despachos do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão cabe recurso para o 

tribunal da relação competente, que decide em última instância". 

Já se viu que o art. 93.9, n.9 2, da Lei da Concorrência único que atribui competência ao STJ em 

matéria de recurso, se integra na Secção II- "Procedimentos Administrativos". 

Por um lado, o Tribunal da Concorrência encontra-se integrado na jurisdição comum, pelo que não 

faz sentido nenhum atribuir à jurisdição administrativa a apreciação dos seus recursos. Por outro, 

a lei é agora expressa em atribuir a competência assinalada a uma (mesma) secção criminal do 

STJ, ao arrepio do que se passava antes. 
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Deste modo, também de acordo com o Provimento 15/2014, proferido em 04-09-2014 pelo 

Senhor Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, esta 5.2 Secção Criminal assume competência 

para a apreciação do presente recurso. 

2. Lepitimidade do Ministério Público para a emissão do parecer. 

Em resposta ao parecer apresentado, a Autora "Lactogal - Produtos Alimentares, SA" veio 

sustentar que, no caso vertente, a intervenção do Ministério Público não se afigura legalmente 

admissível, na medida em que não se encontram carecidos de tutela quaisquer direitos 

fundamentais dos cidadãos, nem quaisquer interesses públicos especialmente relevantes, nem 

tão pouco ainda quaisquer interesses difusos. 

Apreciando: 

O art 146.2 do CPTA (Código de Processo nos Tribunais Administrativos), sob a epigrafe 

"intervenção do IVlinistério Público, conclusão ao relator e aperfeiçoamento das alegações de 

recurso", estabelece no seu n.2 1 que: "Recebido o processo no tribunal de recurso e efectuada a 

distribuição, a secretaria notifica o Ministério Público, quando este não se encontre na posição de 

recorrente ou recorrido, para, querendo, se pronunciar, no prazo de 10 dias, sobre o mérito do 

recurso, em defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos, de interesses públicos especialmente 

relevantes ou de algum dos valores ou bens referidos no n.- 2 do artigo 5 .2" . 

Nestes autos, ao contrário do sustentado pela recorrente, a intervenção do IVlinistério Público não 

se prende unicamente e exclusivamente com uma questão de mera legalidade processual, na 

medida em que, estando em causa uma operação de concentração de empresas, de um modo 

mais abrangente, qualquer decisão que venha a ser proferida, pode ter implicações ao nível da 

concorrência e da tutela devida aos consumidores em geral. 

Já se vê que a distorção das regras da concorrência numa economia livre de mercado pode 

importar indesejáveis consequências para os direitos dos consumidores, na medida em que, por 

exemplo, devido a uma abusiva concentração de empresas, pode vir a ser eliminada a livre 

concorrência na produção dos bens e/ou dos serviços necessários à satisfação de necessidades 

colectivas, com inevitáveis consequências ao nível da elevação dos preços. 

Por isso, o legislador teve a preocupação, mediante a aprovação da Lei 18/2003, de 11-06, de 

estabelece um regime jurídico da concorrência, de modo a combater práticas proibidas, a 
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fomentar a livre e a sã concorrência entre as empresas e a proteger os direitos económicos dos 

consumidores, afinal de contas, todos e cada um dos cidadãos em geral. 

Aliás, a Constituição da República Portuguesa, no n.^ l do seu art. 60.5, reconhece que os 

consumidores têm direito à qualidade dos bens e dos serviços consumidos e à protecção dos seus 

interesses económicos, o que poderá vir a ser posto em causa caso se verifique uma concentração 

excessiva entre empresas, a falta da livre concorrência entre os produtores de bens e de serviços 

e, por f im, a manipulação dos preços praticados no mercado. 

Neste caso, a intervenção do Ministério Público, no âmbito do presente procedimento 

administrativo de controlo das operações de concentração de empresas (arts. 30.9 a 41.5 da Lei 

18/2003), justifica-se precisamente nesta perspectiva de salvaguarda dos direitos económicos dos 

consumidores e de defesa do interesse público relativo à livre concorrência. 

Deste modo, sem necessidade de outras considerações, afigura-se inequívoca a legitimidade 

do Ministério Público para ter intervenção nestes autos, ao abrigo do disposto no n.9 1 do art. 

146.5 do CPTA, o que, por consequência, determina, em nossa opinião, o manifesto desacerto da 

posição sustentada pela Autora "Lactogal - Produtos Alimentares, SA". 

3. Desistência do procedimento de controlo da operação de concentração: 

Nestes autos, como se viu, discute-se a formação de um ato tácito, em face da alegada 

ausência de tomada de decisão expressa por parte da "Autoridade da Concorrência" dentro do 

prazo legal, quanto ao procedimento administrativo destinado à obtenção de autorização para 

a visada concentração de empresas entre a "Lactogal - Produtos Alimentares, SA" e a "Renoldy 

- Produção e Comercialização de Leite e de Produtos Lácteos, SA". 

Enquanto a Autora "Lactogal - Produtos Alimentares, SA" entende, grosso modo, que se 

formou ato tácito de não oposição à operação de concentração das empresas em causa, 

devido à ausência de uma decisão expressa por parte da recorrida "Autoridade da 

Concorrência", dentro do prazo de 30 dias consignado pelo n.9 4 do art. 35.9 da Lei da 

Concorrência, a Ré sustenta, muito sinteticamente, que a Autora desistiu do respetivo 

procedimento administrativo, o que obsta ao deferimento tácito desse pedido. 

A este propósito importa aqui recordar que a Autora "Lactogal - Produtos Alimentares, SA", 

mediante missiva datada de 17-04-2012, dirigida ao Senhor Presidente do Conselho da 
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Autoridade da Concorrência, para além de ter tecido outras considerações, sustentou que se 

formou "(...) um ato de deferimento tácito em momento anterior à decisão de passagem a 

investigação aprofundada, em divergência com a Autoridade da Concorrência, que decidiu 

prosseguir para segunda fase do procedimento, a Lactogal vem respeitosamente, nos termos 

do art" 110° do Código do Procedimento Administrativo, desistir do procedimento de controlo 

de concentrações ainda em curso para que o mesmo termine (...)"- vide art. 16.9 dos factos 

provados e documento de fis. 460 a 462 dos autos. 

O tribunal o quo considerou que a Autora, ao apresentar este requerimento de desistência, 

manifestou a sua vontade no sentido de dar sem efeito o procedimento administrativo que 

iniciou, para que fosse considerado como formado um acto tácito de não oposição à operação 

de concentração, o que o levou a considerar improcedente esta acção. 

Vejamos, então, se é de manter a decisão proferida pelo Tribunal da Concorrência. 

1. Como resulta da matéria de facto considerada como provada [vide art. 1.9), a Autora 

"Lactogal" apresentou no dia 05-08-2011, junto da Ré "Autoridade da Concorrência", a 

notificação da operação de concentração para a aquisição da totalidade do capital social da 

empresa "Reno ldy- Produção e Comercialização de Leite e de Produtos Lácteos, SA". 

Como este procedimento administrativo se iniciou em 05-08-2011, a operação de 

concentração de empresas, ora em referência, que deve ser regulada pelo Regime Jurídico da 

Concorrência, aprovado pela Lei 18/2003, de 11-06 (nos termos do disposto nos arts. 100.9, n.9 

1, al. b), e 101.9 da Lei 19/2012, de 08-05, o Novo Regime Jurídico da Concorrência, 

atualmente em vigor, só passou a ter aplicação às operações de concentração que tenham 

sido notificadas à Autoridade da Concorrência após a data da sua entrada eni vigor, ou seja, 

depois de 08-07-2012). 

Deste modo, o Supremo Tribunal de Justiça deverá atender, em especial, às normas constantes 

da Secção III do Capítulo I da citada Lei 18/2003, de 11-05, referentes ao "Procedimento de 

controlo das operações de concentração das empresas", de onde se destacam, pela sua 

relevância para o caso vertente, o art. 30.9 (admite a aplicação subsidiária do CPA a tudo o que 

não esteja expressamente previsto nessa Secção ou na Secção-1 do Capítulo I), o art. 34.9 (fjxa 

o prazo de 30 dias para a Autoridade da Concorrência finalizar a instrução deste procedimento 
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de controlo das operações de concentração, sem prejuízo desse prazo ficar suspenso durante 
o período de tempo necessário ao fornecimento de informações ou de documentos adicionais 
ou à correção dos que foram fornecidos). Sobretudo o n.9 4 do art. 35.9 (a ausência de decisão 
por parte da Autoridade da Concorrência, dentro do prazo legalmente estipulado, vale como 
decisão de não oposição à operação de concentração das empresas). 

Deste modo, quanto aos procedimentos de controlo das operações de concentração de 

empresas, o Regime Jurídico da Concorrência, aprovado pela Lei 18/2003, concedia à Ré 

"Autoridade da Concorrência" o prazo de 30 dias, a contar de 05-08-2011, ^ para instruir e para 

decidir o procedimento administrativo em causa, sob pena de deferimento da pretensão ou, 

melhor dizendo, de se considerar proferida decisão de não oposição a essa concentração, não 

se contando para o efeito o período de tempo em que esse prazo esteve suspenso, devido à 

necessidade de recolha de informações ou de documentos fundamentais para a decisão. 

Muito a este propósito, escreve, aliás, Miguel Mendes Pereira que "(...) por força do disposto 

no art 72.9 do CPA, deve entenderse que os 30 dias referidos no n.^ 1 deste art. 34.9 

correspondem a dias úteis, já que o decurso do prazo se suspende nos sábados, domingos e 

feriados (...)" e que "(...) durante a instrução pode a AdC ter a necessidade de obter 

informações por parte seja das empresas notificantes, seja de outras empresas (...]"} 

2. Mas, para a apreciação e para a resolução desta questão jurídica controvertida, importa 

também atender, subsidiariamente, aos normativos constantes do CPA quanto às causas de 

extinção dos procedimentos administrativos, em face da falta de específica regulamentação 

citada Lei 18/2003, de 11-06. 

Na realidade, importa recordar que a Autora "Lactogal - Produtos Alimentares, SA", 

requerimento por si apresentado no dia 17-04-2012, veio expressamente invocar o disposto 

no art. 110.9 do CPA, em abono da sua manifesta intenção de "(...) desistir do procedimento de 

controlo de concentrações ainda em curso (...)", o que impõe uma apreciação conjugada com 

outras causas de extinção do procedimento administrativo, muito em particular com o acto 

na 

no 

totalidade do capital social da eJeZTen^^^^^^^^ ' concentração, que consistia na aquisição da 

In Le, da Concorrência Anotada", Coimbra Editora, 2009, pág. 311. 
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tácito de deferimento da pretensão jurídica formulada, o que, indiscutivelmente, conforme 

resulta do exposto, constitui objeto do presente processo de concentração de empresas. 

O CPA, aprovado pelo DL 442 /91 , de 15-11, aplicável ao caso ^ prevê, ao longo da Secção IV do 

Capítulo 111 da Parte III, diversas causas de extinção do procedimento administrativo, e, entre 

elas, a decisão final expressa (art. 107.9), o deferimento tácito da pretensão (art. 108.9), o 

indeferimento tácito (art. 109.9), a desistência e a renúncia (art. 110.9), a deserção (art. 111.9), 

a impossibilidade e a inutilidade superveniente do procedimento (art. 112.9). 

Resulta destes normativos que a formação de ato tácito, devido à falta de decisão expressa por 

parte dos órgãos administrativos competentes, dentro do prazo legalmente estabelecido para 

o efeito, constitui uma das formas de extinção do procedimento, seja no sentido (mais 

excecional) de deferir a pretensão jurídica formulada pelo particular, seja no sentido (mais 

regular ou frequente) de fazer presumir o indeferimento dessa pretensão. 

In casu, como se viu, o art. 35,9, n.9 4, da Lei 18/2003, de 11-06, expressamente consigna que 

vale como decisão de não oposição à concentração de empresas a falta de conclusão deste 

procedimento administrativo, sem decisão final expressa, dentro do prazo legal previsto para o 

efeito, o que nos reconduz para a problemática do deferimento tácito, tanto mais que a 

Autora "Lactogal - Produtos Alimentares, SA" pugna por esta solução jurídica, ao invés do 

sustentado pela Ré "Autoridade da Concorrência". 

Como resulta dos seus próprios termos, a figura jurídica do deferimento tácito caracteriza-se, 

em termos gerais, por o particular, ou pelo administrado, nos casos expressamente previstos 

pela lei, vir a obter ganho ou provimento para a pretensão jurídica que dirigiu ao órgão 

administrativo competente, devido ao silêncio demonstrado ou à falta de decisão do 

procedimento administrativo dentro do prazo legal. 

São estes os traços delimitadores que se retiram do regime legal acima enunciado. 

' O Novo CPA, aprovado pelo DL 4/2015, de 07-01, não tem aplicação ao procedimento administrativo em 
apreciação, na medida em que o n.s l do art. 8.9 deste diploma estabelece que "(.••) o disposto nas partes I e 
II, no capítulo III do titula I da parte III e na parte IV do Código aplica-se aos procedimientos administrativos 
em curso à data da sua entrada em vigor, sendo as restantes disposições do Código aplicáveis apenas aos 
procedimentos administrativos que se iniciem após a entrada em vigor do presente decreto-lei (...)". Como se 
viu, este procedimento administrativo iniciou-se no dia 05-08-2011 com a notificação da operação de 
concentração à Ré "Autoridade da Concorrência" e discute-se ainda quando terminou como questão 
controvertida. Mas seja como for, afigura-se incontestável que o procedimento se extinguiu muito tempo 
antes da entrada em vigor do Novo CPA, aprovado pelo citado DL 4/2015, tanto mais que a presente acção 
judicial deu entrada em juízo no dia 17-05-2012. 
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Também é este o entendimento que foi perfilhado em Portugal pela doutrina 

administrativista, de tal modo que o Professor Marcello Caetano ensinava, nas suas lições, com 

particular destaque, que "(...) a lei, em certas circunstâncias, manda interpretar para certos 

efeitos a passividade ou o silêncio de um órgão administrativo como significando o deferimento 

ou o indeferimento do pedido sobre o qual tinha obrigação de pronunciar (...) mas o silêncio ou 

a abstenção só são reputados conduta voluntária da Administração, integrante de um acto 

administrativo, nos casos em que a lei lhes atribua esse significado e valor (...)"''. 

Por seu turno, também o Professor Sérvulo Correia se pronunciou sobre esta problemática nos 

seguintes moldes: "(...) a existência do dever legal de decidir por parte da autoridade 

administrativa pressupõe, em primeiro lugar, que a decisão que lhe é solicitada caiba na sua 

competência e, em segundo lugar, que o poder de decidir seja vinculado: se o poder da 

autoridade administrativa é um poder discricionário quanto ao momento de agir ou à 

oportunidade de agir ou não agir, não há dever de decidir e, portanto, o silêncio face à 

pretensão do particular não conduz à formação de acto tácito (...)" e "(...) excepcionalmente, a 

lei faz corresponder ao silêncio da Administração um acto com o conteúdo de aprovação. Fala-

se então de acto tácito positivo (...)" ^. 

Em idêntico sentido, também o Professor Diogo Freitas do Amaral sustentou, muito em 

síntese, que "(...) perante um pedido de um particular, e decorrido um certo prazo sem que o 

órgão administrativo competente se pronuncie, a lei considera que o pedido feito foi satisfeito. 

Aqui o silêncio vale como manifestação tácita da vontade da Administração num sentido 

positivo para o particular: daí a designação de acto tácito positivo i-}"^. 

Como se depreende do que se deixa exposto, o acto tácito, positivo ou negativo, de aprovação 

ou de indeferimento da pretensão formulada pelo particular, constitui uma das causas de 

extinção do procedimento administrativo [vide arts, 106.9, io8.9 e 109.9 do CPA), a par de 

outras, como, por exemplo, a decisão final expressa [vide art. 107.9 do CPA), pese embora na 

doutrina nacional se tenha vindo a discutir a sua verdadeira natureza jurídica. 

Em face do regime jurídico constante do CPA, dificilmente se pode deixar de reconhecer que o 

deferimento tácito constitui um ato jurídico de conteúdo administrativista, em que é valorado 

/n; ;Manuei de Direito Administrat ivo", Editora Almedina, VOL I 1980 páRs 474 e 4 7 . 
n Noções de D,reito Administrat ivo", Editora Danúbio, Vo l . , 982 pagas 411 a 4 1 , 

In Direito Administrat ivo", VoMi l , 1989, pág. 262. • P a g a s . 411 a 413. 

22 



SUPREMO TRIBUNAL DE J U S T I Ç A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

o silêncio ou a ausência de decisão por parte da Administração Pública dentro do prazo legal, 
no sentido da aprovação da pretensão formulada pelo particular, tanto que, de modo 
irrefutável, constitui uma das causas de extinção deste procedimento. 

3. Ora, independentemente da sua natureza jurídica,^ no caso vertente, afigura-se-nos 

relevante apurar se, em momento prévio à apresentação do requerimento, datado de 17-04-

2012, a pretensão de concentração de empresas, formulada pela Autora "Lactogal - Produtos 

Alimentares, SA", obteve (ou não) decisão tácita favorável por parte da Ré "Autoridade da 

Concorrência", por esgotamento do prazo de 30 dias, legalmente previsto para a conclusão 

deste procedimento administrativo. 

Na realidade, na perspetiva de apreciação dos efeitos jurídicos produzidos, não se afigura de 

todo despiciendo averiguar se à data em que a Autora "Lactogal - Produtos Alimentares, SA" 

apresentou o aludido requerimento em que manifestou a sua vontade de "desistir do 

procedimento de controlo de concentração ainda em curso", ¡á se tinha (ou não) formado ato 

tácito de não oposição, por parte da Ré "Autoridade da Concorrência, quanto à operação de 

concentração daquela sociedade com a empresa "Renoldy - Produção e Comercialização de 

Leite e de Produtos Lácteos, SA". Porque, como se disse, o deferimento tácito constitui uma 

das causas de extinção do procedimento administrativo, que então já poderia ter ocorrido. 

Explicando melhor: 

A determinação dos efeitos do requerimento datado de 17-04-2012 depende, forçosa e 

necessariamente, da prévia tomada de posição sobre o hipotético deferimento tácito da 

pretensão de concentração de empresas formulada pela Autora "Lactogal - Produtos 

Alimentares, SA". 

Nesse requerimento a "Lactogal" pede o reconhecimento do ato tácito de deferimento da 

concentração entre ela e a "Renoldy". E porque entende que houve deferimento tácito, 

também acha que o procedimento deixou de lhe interessar e dele desiste. 

'' Para uns autores o ato táci to constitui um verdadeiro ato administrativo, para outros consubstancia 
um simples pressuposto do recurso contencioso e ainda, para terceiros, configura uma ficção legal de 
ato administrativo, ou seja, para todos os efeitos legais deveria ser tratado como se fosse um verdadeiro 
ato administrativo, mui to embora não o seja em sentido próprio. Vide a este propósito, por todos, Diogo 
Freitas do Amaral, in ob. c/í., págs. 271 a 274. 
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Ora, se fosse reconhecido o ato tácito de deferimento, a "Lactogal" poderia, sem mais, avançar 

para a operação de concentração, e não faria sentido algum atribuir efeitos à desistência do 

procedimento, porque este já se teria extinguido por força do art. 1089 do CPA . 

Tem sentido afirmar que estando extinto o procedimento administrativo para controlo da 

operação de concentração de empresas, em face do eventual esgotamento do prazo para a 

decisão final expressa, previsto pelos arts. 34.9 e 35.9, n.9 4, da citada Lei 18/2003, a 

"desistência do procedimento de controlo de concentrações" não pode produzir efeitos 

jurídicos ou, pelo menos, não pode produzir efeitos em toda a sua plenitude, pelo simples 

motivo, quer jurídico, quer lógico, de que só se pode desistir de um procedimento que ainda 

não se mostre extinto por qualquer outra causa. 

Acresce que aquele deferimento tácito produzirá os seus efeitos jurídicos, enquanto causa de 

extinção do procedimento traduzida na aprovação da pretensão formulada pelo particular, se 

não for produzido, em momento posterior, um ato administrativo que, de modo inequívoco, o 

revogue ou o substitua por outro. 

De modo paradigmático a este respeito, Marcello Caetano entendia que: "(...) o acto tácito de 

aprovação, se não for constitutivo de direitos, pode ser confirmado ou substituído por um acto 

expresso contrário, pois nunca se entendeu que esgote a competência do órgão tutelar, nem 

que o acto expresso contrário posterior possa ser anulado por incompetência do órgão que o 

praticou. Mas se o acto expresso tiver sentido contrário à ilação legal tirada do silêncio, só à luz 

da teoria da revogação do acto administrativo poderá discutirse a sua validade, isto é, 

admitindo a existência anterior de um acto administrativo, embora tácito, constitutivo de 

direitos e por esse motivo irrevogável salvo em certas condições (...)"^. 

Tudo isto para afirmar que o tribunal recorrido não se pronunciou sobre a questão 

controvertida que inegavelmente constitui o objeto do presente processo, a saber, se houve 

(ou não) deferimento tácito do pedido de concentração de empresas, entre a Autora 

"Lactogal, SA" e a "Renoldy - Produção e Comercialização de Leite e de Produtos Lácteos, SA". 

Repete-se que a Autora instaurou a presente ação administrativa com o intuito, precisamente, 

de que se reconheça a "formação de um ato tácito de deferimento no procedimento 

administrativo de controlo de concentrações que correu termos na Autoridade da Concorrência 

In ob. c/f., pág. 477. 
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com a referência Ccent 31/2011 Lactogal / Renoldy", no que mereceu oposição, como se viu, 

por parte da Ré "Autoridade da Concorrência" com base nos fundamentos acima expostos. 

Ora, o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão não emit iu, conforme devia, 

pronúncia sobre esta questão controvertida, sob o pretexto de que "(...) o particular, ao 

desistir do procedimento, manifesta a sua vontade de dar sem efeito o procedimento que 

iniciou, retirando-lhe qualquer efeito útil (...)". 

Mas não terá sido assim. 

O particular en tendeu que o efeito útil do procedimento que iniciara - a autorização de 

concentração - na sua perspet iva , já se t inha produzido, e por isso pede u m a declaração 

confirmativa. Ora a desistência do procedimento só é feita a partir deste pressuposto, sendo 

dele indissociável. 

Permaneceu por apreciar e por decidir a questão controvertida que, em face das alegações das 

partes, constitui objeto da presente ação administrativa e que, pelos motivos expostos, não se 

mostra de todo irrelevante para o seu desfecho, para a sua procedência ou para a sua 

improcedência, na medida em que as partes se podem eventualmente confrontar com a 

existência de duas causas conflituantes de extinção deste procedimento administrativo de 

controlo das operações de concentração de empresas. 

Como o STA deixa assinalado, a propósito de uma situação com evidentes contornos de 

semelhança, com a dos presentes autos, não pode "(...) aceitar-se a argumentação da 

recorrente, no sentido de que o requerimento (de desistência) por ela apresentado determina 

que tal acto administrativo (decisão final, nas palavras da recorrente) deixe de produzir os seus 

efeitos, por via da dita desistência do pedido, nos termos do disposto no art. 110^ do CPA (nos 

termos do qual os interessados podem desistir do procedimento ou de alguns dos pedidos 

formulados, bom como renunciar aos seus direitos ou interesses legalmente protegidos, salvo 

os casos previstos na lei) e que, por isso, aquele pedido terá provocado a eliminação do próprio 

acto de licenciamento da ordem jurídica. Aliás, (...) a desistência do procedimento 

administrativo pressupõe que o mesmo ainda decorre e não se encontra já extinto por outra 

causa, sendo que, no caso vertente, essa extinção se verificaria, precisamente, em face da 
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decisão final de autorização da operação de loteamento e da emissão do respectivo alvará 

Acontece, no entanto, que não compete ao Supremo Tribunal de Justiça, enquanto instância 

de revista, tomar posição em primeira mão sobre esta questão substancial dos efeitos jurídicos 

que possam vir a ser extraídos, no suposto caso de se reconhecer mérito à pretensão 

formulada pela Autora, em face de um eventual esgotamento do prazo para a decisão final 

expressa, previsto pelos arts. 34.9 e 35.9, n.9 4, da citada Lei 18/2003. Nem tão pouco procurar 

interpretar juridicamente o requerimento datado de 17-04-2012. Considerando-o como de 

"desistência da instância", ou numa improvável alternativa, como de "desistência do pedido". 

Os recursos constituem remédios jurídicos destinados à reapreciação do anteriormente 

decidido pelas instâncias, ou seja, não são o meio processual indicado para a apreciação de 

questões novas. 

Cabe apenas sustentar que o tribunal o quo omit iu pronúncia sobre a questão jurídica que 

constitui objeto deste processo e que a avaliação do requerimento de 17-06-2012, em que a 

Autora pede a "desistência do procedimento de controlo de concentrações ainda em curso para 

que o mesmo termine ", não pode ser desprendida da prévia tomada de posição sobre a 

eventual formação da decisão de não oposição à operação de concentração, nos termos do 

disposto nos arts. 34.9 e 35.9, n.9 4, da Lei 18/2003, de 18-06, o que, a ter acontecido, 

constituiu causa prévia de extinção do procedimento. 

Em suma: 

Ao abrigo do disposto no art. 615.9, n.9 1, al. d), do CPC, aprovado peia Lei 41/2013, de 26-06 

(equivalente ao art. 668.9, n.9 1, al. d), do CPC, entretanto revogado), aplicável ex vi art. 42.9, 

n.9 1, do CPTA, declara-se a nulidade da sentença proferida a 30-06-2014 pelo 1.9 Juízo do 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, de modo a que seja substituída por outra 

que se pronuncie sobre a questão suscitada da "formação de um acto tácito de deferimento no 

procedimento administrativo de controlo de concentrações que correu termos na Autoridade 

da Concorrência com a referência Ccent 31/2011 Lactogal / Renoldy", retirando as devidas 

consequências jurídicas do que vier a ser decidido a este respeito. 

V/c/e Ac. STA de 05-06-2013, proferido no Proc n o S7f i / i 9 . - , . 
o no Hroc. n . - 876/12, acessível e m htpp:/ /www.dgsi .pt . 
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D - DECISÃO 

Em face do exposto, acordam em conferência os Juízes Conselheiros da 5.3 Secção Criminal do 

Supremo Tribunal de Justiça em: 

a) reconhecer legitimidade ao Ministério Público para emitir parecer nestes autos, ao abrigo 

do disposto do art. 146.9, n.9 do CPTA; 

b) declarar a nulidade da sentença proferida a 30-06-2014 pelo 1.9 Juízo do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão, de modo a que seja substituída por outra que se 

pronuncie sobre a questão suscitada da "formação de um acto tácito de deferimento no 

procedimento administrativo de controlo de concentrações que correu termos na Autoridade 

da Concorrência com a referência Ccent 31/2011 Lactogal / Renoldy", retirando, do que vier a 

ser decidido a este respeito, as devidas consequências jurídicas. 

Sem custas 

Notifique. 

Lisboa, <^ I t ^ L . de 2015 
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